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GOVERNO MUNICIPAL 
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CARNAUBAL 	 ESTADO DOCEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

LEI 054/2008 

Acrescenta o Inciso IX ao Art. 2 0  da Lei 
Municipal 03412007, e da outras 
providências. 

• 	O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL - ESTADO DO CEARA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e , eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica acrescido o Inciso IX ao Art. 24 da Lei Municipal 03412007, em 
cumprimento ao disposto no inciso III do § 3 do Art. 24 da Lei Federal 11.494107, 
com a seguinte redação: 
Art. 24 ........................................................................................................................ 
IX - Dois representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Camaubal - Ceara. 

Art. 20  - Os demais artigos do conteúdo textual da Lei Municipal 03412007 
permanecerão inalterados e, em pleno vigor. 

Art. 30  - Esta Lei entrara em vigor ma data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

PACO DA PREFEITURA MUNIIPÀL DE CARNAUBAL - CEARA, as 18 de 
Janeiro de 2008. 	 ( 

Prefeito 	
Matjins 
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